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TEXTO DA EMENDA

Modifica-se a redacdo da Estratégia 18.1, passando a mesma a integrar estratégia da Meta 17, sem a expressdo “do

magistério”:

Meta 17.... Estruturar os sistemas de ensino buscando atingir, em seu quadro de profissionais de-magistérie, noventa
por cento de servidores nomeados em cargos de provimento efetivo em efetivo exercicio na rede publica de educacao
bésica.

JUSTIFICATIVA

Com relacéo ao deslocamento da estratégia 18.1 para a meta 17, cabe observar as razfes para aglutinagdo das metas
17 e 18, dentre as quais, a efetiva valorizacdo dos profissionais do magistério (e da educacdo) por meio da vinculacdo
do piso salarial a carreira profissional, com base nos preceitos da Lei 11.738.

Ao suprimir a expressao “do magistério” da redagao original da estratégia 18.1, a emenda procura adequar o PNE aos
principios do art. 206 da Constituicdo, que reconhecem outros profissionais da educacdo além dos que atuam no
magistério, e que sdo igualmente essenciais para a qualidade da educacéo.

Ademais, a emenda mantém estreita consonancia com a Resolu¢do CNE/CEB n° 5/2010, do Conselho Nacional de
Educacdo, que prevé o mesmo percentual de composicéo de cargos efetivos nas redes de ensino.
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